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· Veread<:>res 
Munícipio de lra1ü •Bahia 

Casa da ( }id adania 
.... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 
DISPENSA Nº 005/2022 

CONTRATADA: NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ/CPF: 20.950.946/0001-26 

- -. ... ... 

ENDEREÇO: RUA PORTO SEGURO Nº 006, CIDADE NOVA, SERRINHJVBA. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 5.920,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01 . - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 -DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.39.00- OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA JUl~IDICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ANALITICO DIE PROJETOS PARA EXECUÇÃO 
DE PROJETO DE CONTRUÇÃO DA NOVA SEDE: DESTE PODER. 

SOLICITADO EM: 01/02/2022 

Ó '~U/n/J:v ~lJ"Z> ~~ 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE -

____________________ , _____________________________ , ------------
CNPJ: 13.226.238/002-Hl 

Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahi<1. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 
camaradevereadoresdeirara@hqtmail.com 



CâmaraL de 
Vereadc:,res 

M u nícip i o d e lra ri. • Bahia 

Casa da Cidcidania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇAO DE DESPESA 

UNIDADES SOLICITANTES: RESPONSAVEIS: . 
CÂMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA CtA SILVA 

Senhor Presidente, ~-------~-------~ 

Vimos Solicitar de Vossa Excelência, a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestação serviços 
en enharia. 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE~CUÇÂO E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO 
ANALITICO DE PROJETOS PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE CON-~RUÇÃO DA NOVA SEDE DESTE PODER. 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 24, Inciso li, da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para é1 presente, o valor global de R$ 5 920,00(CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE 
REAIS). 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: T 

Unid. / Orç. 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Ativ. / Proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.3.9.0.39.00- OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

lrará/BA, 01/02/2022 

.. ~ . \", ·. . . . ·. ·, ;. '·. ~<'-··· ·_ 
P e btO L uci a no ~ro ·eia Alrnt kld a · 

c o ntadO,. · · 
CRC/B A 2.3.4 47 

COMISS O DE LICIT AÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de 
mercado, pelo que julgamos pela adoção de: 
(x) Dispensa de licitação; ( ) lne>Cigibilidade de Licitação ( ) Abert ura de Carta Convite; 
( ) Tomada de Preços; ( ) Concorrência ( ) Preg i~o 

Silvana ves erqueira Souza Elayne ~fim " ~Pereira da Silva 
Membro Membro L Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA ·-·-----~ 
Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lrará/BA, 01/02/2022 ~ d~PD 

Silvana ~ra SoiJsa 
DIRETOR LEGISLATIVO PARLAMENTAR 

CNPJ: 13.226.238/00!!-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Ba ltia. CEP.: 442555-000.(75)32417-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara~!hotmail.com 

1~ 



CâmaJrade 
Verea,iores 
Munícipio de Irará· Bahi.a 

Casa da Cidadania 
CNPJ: 13.226.~~38/0001-81 .................... .._ __________ __;,::;,,;.;;;::;__ 

lrarã, 01 de fevereiro de 2022. 

PARECER 

Esta Controladoria, mediante anãlise do processo de dispensa nº 
005/2022, a qual encontra-se com a documentação na íntegra, com;idera 
deferido o procosso de pagamento no valor de R$ 5.920,00 (Cincc> mil e 
novecentos e vinte reais}, a NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI. 

ESPECIFICAÇÃO: Despesa empenhada referente a contratação da 
empresa ERGES CONSTRUÇÕES EIRELI especializada na prestaç;io de 
Serviços contratação de empresa espec:ializada para execução e 
elaboração de orçamento analítico de projetos para execução de projeto 
de construção da nova sede deste Poder, conforme especifi caç ões e 
quantitativos constantes do Processo administrativo nº 007/2022, e 
dispensa nº 005/:W22, da contratada que ficam fazendo parte para todos 
os fins e efeitos. 

CONClUSÃO: 

Portanto, esta C1Jntroladoria vem por meio deste, deferir o Pª!~arnento 
acima mencionado. 

'NICEA~ 
Controladora lnternr:1 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. 1.20 - Centro 
Cep: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camarndevereadoresdeirara@hotmail .com 



C~l de /~~MUN1c · 
"'-7. . d /\;':"i :-0 verea <:,res f~/E~TcM ~ 
Munícipio de lrarJ , • B. ahia ( '--'fF•s. _ • 

._ '- V 1, • 
Casa da Cidadania \ \-~-· 

... CNPJ: 13.226.238~0001-81 ·~ ....__, , i \:-. 
PROC}ESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 

DISPENSA Nº 005/202~! 

PARECER JUR(OICO 

1 - RELA TÓRIO: 

Trata o preaente procedimento a ci:.ntratação da empn1sa 
NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI, especialiil:ada para execução e 
elaboração de orçarmento analítico de projetos 1>ara execução de projeto 
de consfrução da ncwa sede deste Poder. 

11-M~RITO: 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta filagna, a obrigatoried;1de 
de realização de procedimento licitatório pars1 contratações feitas pelo 
Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional 
reconhece a existência de exceções à regra alíO efetuar a ressalva dos 
casos especificad1oe na legislação, quais 1sejam a dispensa e a 
inexigibilidade de licitação. Sendo assim, ·~· legislador Constituinte 
admitiu a possibilidade de existirem casos eni'I que a licitação poderá 
deixar de ser realizada, autorizando a Administ ração Pública a celebrar, 
de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de 
certame licitatório. A dispensa de licitação é u.1ma dessas modalidades 
de contratação dir4ata. O art. 24, da Lei nº 8.6t)6/93 elenca os possíveis 
casos de dispensa, especificando em seu inciso li que é dispensáw~I a 
licitação: "Para outros serviços e compras dc:t valor até 100,4, (dez por 
cento) do limite pr.evisto na alínea "a", do incliso li do artigo anterior e 
para alienações. nos casos previstos nests1 Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, com1>ra ou alienação de m1:.ior 
vulto que possa ser realizada de uma sé vez." Deve-se, todavia, 
esclarecer que pa1111 ser possível a contrataçiio direta por dispensa de 
licitação, mister ntstar comprovado que a proposta ofertada é ;1 mais 
vantajosa para ai administração. Contudo.. há a necessidade de 
comunicação da dispensa à autoridade, para r;atificação e publicaçãc> na 
impre"sa oficial, como condição para eficách1 dos atos, assim como a 
razão da escolha cio fornecedor e a justificutiva do preço. Corno em 
qualquer contrata~1ão direta, o preço ajustadc~' deve ser coerente cem o 
mercado, eis que a validade da contratação depende da razoabili~ade 
do preço a ser desembolsado pela Adminiigitração Pública. Urna vez 
adotadas as proviidências assinaladas e se :abstendo, obviame111te, da 
apreciação dos aspectos inerentes à com1eniência e oportunidade, . ~ 
opina-se pela realização da contratação diretm. ~ 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. J.20 - Centro 
Cep: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camarndevereadoresdcirara@hotmail.com 



Ili - Conclusão: 

Câm.ara4ie 
Vereadot.·'es 
Munfcipio de lrar.í • Bahia 

C asa da Cidada nia 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 --,--;~' 

. '"ª'''~ 

Pelo exposto e •em atendimento ao disposto na Lei 8.666193, o 
PARECER é pela reguliaridade no tocante a contrair.ação direta, visto q,ue 
foram apresentados todos os documentos obrigatiftrios e legais exigidos. 
Este é o parecer, SMJ. 

IRARA, 01 de fevereiro de :~022. 

r- ~Da_ r.:hv.~ f)'°~·~c-t~~ô 
.. A"Mei..AfGoNÇALVEsfÉRi=tEIRA DOS REIS . 

ADVOGAD'!~ 
OAB/BA Nº 21. '712 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. 120 ·- Centro 
Cep: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camarade"~readoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereado1~es 
Mu nícip i o de lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO DISPENSA Nº 00512022 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensa dH licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso li , Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 5.920,00(CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

lrará/BA, 01/02/2022 

_s <rMMv-roÍJa ~ l~i~ Ç'~ \J GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
PRESIDENTE 

CNPJ: 13.226.238/002-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara~~hotmail.com 



Câmara de 
Vereado11::·es 
Munfci p io de l1·ar.i ·Bahia 

Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Irará, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o ProceBso Licitatório de Dispensa de 
NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ/CPF: 20.950.946/000'1-26. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 01/02/2022 

~l444uAL s,JJ.,de k S:""""L .............. w __ _ 
\) GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/002··81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@liotmail.com 



Câmara ele 
Vereador4es 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2022 

PROPONENTE: NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEClft,LJZADA PARA EXECUÇAO E 
ELABORAÇAO DE ORÇAMENTO ANALITICO DE PROJETOS PARA EXECUÇAO 
DE PROJETO DE CONTRUÇAO DA NOVA SEDE DESTE PODER. 

VALOR TOTAL: R$ 5.920,00(CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, lnci~iO li, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada rio átrio da Câmara Municipal de 
Irará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 01/02/2022 

d>~ ·-
·e!SUS 

Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/002-Ul 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irarã-BahÍít. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hçtmail.com 



Câmara .,ie 
Vereador·es 
Munfcipio de lrar.í. Hahia 

Casa d a C idada nia 

DISCRUMINAÇÃO DE MATERIAIS EfOU SERVIÇOS 

N~roces~ : = Nº_Dispensa: 
007/2022 005/2022 
Secrétã1i~partar:ríento: _ 

ANEXO 1 
Data: ·~ 

011Í02/2022 
.,. TiBo: 

s~~'.'!'.!92.. -=-" - " -
l~:e~J~ónsá~fil:-

GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
llo\11& ~1"11 ------

01.01 -CAMARA MUNICIPAL 
Oustificativa: ft- " 

CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESA ESPECIAuzje~DÃ ·- PARA EXEcuÇÃo E 
ELABORAÇÃO DE OJ~ÇAMENTO ANALITICO DE F•ROJETOS PARA EXEC:UÇÃO 
DE PROJETO DE CONTRUÇÃO DA NOVA SEDE DESTE PODER. 
DôJª çaà: ~~ - ~· ·· lÇ ·~ - -~ " -- ~~- ~ ·--

Unid. / Orç. 01 .01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Ativ. /Proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.3.9.0.39.00- OUTROS SERV. TERCEIR.OS - PESSOA JURIDICA 

Irará - BA, 01/02/20~~2 

~ . · 1;. __ 

Diretora de Administração Et Finanças 

.................................................................................................... 
CNPJ: 13.226.238/002·81 

Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 
camaradevereadoresdeirara@!1otmail.com 

~~~~~~~·~-~~~~~~~~~~~~ 
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OFIC l,,L 
Câmara Municipal 

de Irará 

Câmara d~e 
Vereadort~:S 
Munic i 1.,il) t.ie lrará · Bafd:1 

Casa da <.7itladan1a 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA OE 1-ICITAÇÃO 
Nº 005/2022 

PROPONENl'E: NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAAl1 EXECUÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ANALITICO DE PROJETOS Pl\RA EXECUÇÃO DE 
PROJETO DE CONTRUÇÃO DA NOVA SEDE DESTE PODER. 

VALOR TOTA L: R$ 5.920,00(CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE: REAIS). 

BASE LEGAI. DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso li, da Lei 8,666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de Irará, nos 
termos da Le , na data de: 

lrará/BA, 01/0212022 

Caroline Gallndo de Jesus 
~)retora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n9.120, Centro, Irará· 8ahia. CEP.: 442555-000. 

(7 5)3247-2294. email: camaradeyereadoresdeh; 1ca@hot mall.com 

Ce1tificação Digita/: ,E6MWA YLD-SXT6M7ER-0/5NT55J2-B118VKXM 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.brlpVbalirara 

EdicJo 384 I Ano 10 
' ' ; i 

07 de imarço de 2022 
1 ; 1 

: 1 Página 13 

i i 1 
1 

Documento assinado digitalmen te conforme MP n° 2.200-212001de24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Ptiblicas Brasileira - /CP Brasil 



n r ~ <: r s<C>NSTRUÇÕ~S ~·~~LI 
C NPJ:20_950- 946.'0001-26 

CARTA-PROPOSTA 

À 
CAMARA MUNICPAL DE IRARÁ - BAHIA 

OBJETO: Contratação de empresa especiabzada para execução de Elaboração tle orçamento 
analítico para con.tttrução da Nova Câmara de Vereadores d' r Comarca de IRARÁ. no município de 
Irará - Bahia. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos Proposta de Preços para execução de Elaboração de orçamento analítico para 
construção da Nova Câmara de Vereadores da Comarca de IRARÁ, com área de Construção de 597, 51 m1 

e conforme projetos fornecidos, nós, abaixo assinados, propomos executar e concluir as serviços 
previstas no mencionado Convite pelo preço global de R$ 5.920,00 (cinco mil, novecentos e vinte 
reais), outrossim, declaramos que: 

a) Os Serviços serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado Pelo contratante; 

b) Concordamos em manter a validade desta proposl1l por um período de 60 (sessenta) dias, 
contado da data final prevista para sua entrega; 

c) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa 
parte, observada as condições do Contratante. 

Serrinha-BA, 28 de janeiro de 2022. 

/L ~~f.$~ G;~~ 
~-946/000. -2tlu-t;\ ...... ~--. ..... ,._ s;;;;:,.7 e...!=' 
LCfP .. ,.._ . ......_ ·- -

NERGES CONSTR uçOlis fü 
CNP J: 20.950.94610001-26 
Magno de Oliveira San.tos 

CPF: 038.256.595-93' 



EMPREEND ENGENHARIA SERVllÇOS E LOCAÇÕES EIRELl·ME 
Rlf A MANOEL JOAQUIM DIE MOURA, 277-CENiTRO 

CEP- 48770-000 TEOFILÂNDIA • BA 

Teofilância, 28 de janeiro de 2022 

A Câmara Municipal de Irará. 
Ao Sr. Presidente 

Objeto: Contratação de Empresa para Elaboração de Or4:amento Analítico para Construção da 
Nova Câmara de VereadorE:s da Comarca no Município de Irará - Ba. 

CARTA PROPOSTA DE PltEÇOS 

Atendendo a convocação desta Câmara de Vereadores, a1presentamos a nossa PROPOSTA para 
Elaboração de Orçamento Analítico para área total construída d1! 597,51 m2

• 

O nosso valor global para os serviços indicado no ato convocatório em referência é de ll$ 6.572,00 
(seis mil, quinhentos e set•mta e dois reais), e nosso prazo p11ra elaboração não será superior a 30 
(trinta) dias, conforme levantamento devidamente assinado. 

Declaramos, expressamente, que: 

a - concordamos, inteiramente e sem qualquer restrição, as condições da contratação, estabelecidas 
na Minuta-Padrão do Contrato por preço global dessa Empresa; 

b - manteremos válida1 essa proposta pelo prazo de 60(sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentação; 

e - na elaboração do orçamento, observaremos, rigorosamente as especificações das Normas 
Brasileiras do Novo Caderno de ·Encargos, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização, 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade 
com as especificações e os padrões dessa Empresa. 

Esclareceremos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a 
prestar a essa CÂMARA DE VEREADORES os esclarecimentos e informações adicionais que forem 
considerados necessários. 

Atenciosamente, 

,,-

21 :-lxA..--re.. kn., 
Empreend EngenJl'aria . 
Viviane Araújo Oliveira 
Engª. Civil/ CREA 051S071838 



Nf 
CONSTRUTORA 

OBJETO: 

.CLI~NTE: 

CIDADE: 
DATA: 

Item 

1.0 

Elaboração de orçamento analítico para construção da Nova Câmara de Vereadores da Comarca de 
Irará 

Câmara.Municipal de Irará 
Irará 
27 de Janeiro de 2022 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
~ . 

Objeto 
Elaboração de or~:amento analítico para construção rui Nova Câmara de Vereadores 
da Comarca de Irará 

Sub Total 

R$ 6.100,00 

TOTAL R$ 6.100,00 
TOTAL POR EXTENSO: seis mil e cem reais. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
~ . 

' 1 / 

I . I / / '1 / 
· I I .· ·.' . / . , j! , . 'J . . I . . " 

f'..1' ~·q; {Í \j( ~ ( ili {J ltr/((':;. _, 

J&NCONSTRUTO~LTDÁ'. . 
Nivaldo Vitório da Anunciaçãtf- Sócio Administrador 

CPF: 698.564.435-04 

End. : Av. Pedro Nolasco de Pinho, nº 137 -Centro - IRARÁ-BA - C.N.P.J. Nº 11.228.045/0001-34 

nvconstrntora201 O(â)hotmail.(~êlm 



04/01 /2022 16:01 

e 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.950.946/0001-26 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA .JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sn=uAçAo 1 DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/09/2014 J 
NOME EMPRESARIAL -- ' 1 
NERGES CONSTRUCOES EIRELI :----------· _J 

TfruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NERGES CONSTRUCOES ~~ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL : ~ 
41.20-4-00 - Construção de edifícios . 

--------------------------
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
42.11-1-01 ·Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 ·Obras de urbanização· ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 ·Serviços de pintura de ediflcios em geral 
43.30-4-05 ·Aplicação de revestimento!; e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 ·Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 ·Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transpo11e e elevação de cargas e pess.oas para 
uso em obras 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de p<1ssageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 ·Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 ·Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 ·Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA ~ 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

--------------------------

!LOGRADOURO 

R PORTO SEGURO 

ICEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 

1 ~ÚMERO 

MUNICIPIO­

SERRINHA 

[CC5'~ PLEMENTO 

C "'t••• ~ 
~~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NERGESCE@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 3261-0482 ---~ 
~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) - ~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL " ] 

~~ ! 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 1 
01/09/2014 ___J 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL : ~ 

~O ESPECIAL :J 
Aprovado pela Instrução Normativa HFB nº 1.863, de 27 de dezembro de :W18. 

Emitido no dia 04/01/2022 às 16:01:47 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 1 
**- ___J 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradori;;1-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO , 

Nome: NERGES CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 20.950.946/0001 -26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar E! inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vie' em a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasi l (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da . União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ' 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia s e, no caso d.e ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos p(Jblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situ;ação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribU:ições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julh6 de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação du sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. : 

Certidão emitida gratuitame'lte com base na Portaria Conjunta HFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:36 do dia 18/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2022. 
Código de controle da certidão: 4922.6241.1061.26F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/0112022 16:09 

~-~ MUNtc/.. , 
'\~ ~ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

~7,-- Tí' ~ 
Certidfüo Negativa de Débitos Tributários ','.j(r-:.·~~ 

\ -
~ .. ~ 

' IRA\l>f>.$. 
(Emitida para os efeitos dos arts.113e114 da Lei 3.956 de 1 1 de dezembro de 1981 -Códigc~ 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 202201041011 

i 

RAZÃO SOCIAL 

NERGES CONSTRUCOES EIRELE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 ~'" 
: 20.950.94~10001-2' 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responi;abilidade da pessoa tisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/01/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por liO dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Tributos 
CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO. 20220000043 

NERGES CONSTRUCOES EIRELI 

CNPJ: 20.950.946/0001-26 . 
Endereço: RUA PORTO SEGURO 6 , CIDADE NOVA, 
SERRINHA , BA , CEP 48700000. 

Certifico para devidos fins e efeitos legais que, revendei os arquivo~ da Secretaria 
Municipal da Fazenda, através da Coordenadoria de Tributos e Arrecadação, vem 
informar que não constam débitos, até a presente data, ele TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte mencionado. 
A Certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, coorar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

Chave cil: validação da certidão: 20220000043 

Validade 180 dias 

Emitida Ter~a-Feira, 4 de Janeiro de 2022 <data de Bras!Lia>. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

sw.serrinha.ba.gov.br/certidao_lmpressao.php?tc=e&cd=KGFEEEKINEJNEG&tpc=FE&tpccert:=c 
1/1 



1 Voltar IG~ 

CAl.XA 
CAIXA ECONÔMIC A FEDERA L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - Cl~F 

Inscrição: 20.950.946/0001-26 

Razão Social:NERGES CONSTRUCOES EIRELI 

Endereço: RUA PORTO SEGURO 6 / CIDADE NOVA I SERRINHA/ BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçiío que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cer~ifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certi ficado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débit os referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/ 0 1/2022 a 16/02/2022 

Certificação Número: 2022011810211456764740 

Informação obtida em 18/01/ 2022 10:21:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI 1ros TRASALHISTAS 

Nome : NERGES CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 20 . 950 . 946/0001-26 
Certidão nº : 1793412/2022 
Expedição: 18/01/2022, às 10:24:05 
Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oite!nta) dia~ , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que NERGES CONSTRUCOES EIRELI (~TRIZ E FILIAIS) I 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20 .950 . 946 10001- 26, ~ÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cer tidão emitida com base no art . 642 - A da Conso l idação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.4 ~0 , de 7 de julho je 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Trib unal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados consta~tes desta Certidão sáo de re~ponsabilidade dos 
Tribunai s do Trabalho e estão atualizados a;té 2 (d ois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa. jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus e stabelecimentos, agênc ias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à vérifica çáo de sua 
autenticidade no portal do Tribuna l Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi stas constam os dados 
necessários à identi fi cação das pe s :3oa s naturais e j uridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Tra balho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j u lgado ou em 
acordos j u d i c ia i s t r aba 1 h i s tas , i n c :. u s i v e no cone e r n ente a os 
recolhimentos previdenciários, a honoráriÇ>s , a c u stas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determi nados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mini~tério Póblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação P ~évia . 

:. .:· .. ~ ~ -j;;~ -2 :::; ~;~!:t/~~$ : ~~·-:::. :~ r. 1t t . j ~.~ .~ . br 



POD~R JUDICIARJ) 
JOSTIÇl. DO 'I'FJ-'.BALHO 
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\ 

RELAÇÃO DOS l?ROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACION,A.L DE 
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRA.ZO DE REGULARI ZAÇÃO 

Nome : NERGES CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20 . 950 . 946/0001- 26 
Expedição do Relatório: 18/01/2022 , às 10:24:54 

Nada consta . 

INFORMAÇÃO IMPORTAN'l~E 

Os processos incluidos no Banco Nacional de Dev~dores Trab a l histas 
- BNDT , em praz o de regularização (45 dias úteis a contar da sua 
incl usão) , não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas . 
Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização , 
expedir - se - á , c on f o rme o caso, Certidão Positiva ou Certidão 
Positiva com efe ito de negativa . 

:.:·.- ~ .~ -: -;. ~ := :J·J~ .:\.·.7'.:, . .::: : ~:-~t.:~t ? :-. . :;·;.~ .br 
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MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS nacionalidade brasileim, nascido em 28/12/1990, :solteiro, 
Empresário, CPF nº 038.256.595-93, CIIRG nº 0989527492, ó11~ expedidor SSP - BA, rcsídentc e 
domiciliado na Rua Serrinha (Zona Rural) nº 10. Povoado Bela Vista, Serrinha, BA, CEP 48.700-000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome: NERGES CONSTRUÇÕES EIR.Ell..I. registrada nesta Junta Com(:n::ial do 
Estado da Bahia, sob NIRJE nº 29600285230, com sede Avenida Cidade de Ichu nº 6, Cidade Nova, 
Serrinha, BA, CEP 48. 700-000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridic:a/N.fF sob o 
nº 20.950.946/0001-26, delibera e ajusta a presente Alteração e. Consolidação, nos termos <U1 Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas clâusulas ~~JUintcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Rua 
Porto Seguro nº 6, Cidade Nova, Serrinha, BA, CEP 48.700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa pllSsa a ter o seguinte objeto: 
Construçlo de ediflcios rcsi.denciais e comerciais, casas, escolas e hospitais; instalação de portas. janelas, 
tetos, divisórias e annários embutidos; aplicação de revestímento:s e de resinas em interiores e Cll.1eriores; 
serviços de pintura em ediftcios; serviços de acabamento da construção; serviços de terraplenagcm; 
atividades de limpeza e capinação de ruas, praças e demais loaradouros públicos; obras de alvenaria; 
montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias; obras de urbanização em ruas, praças c 
calçadas; planejamento execução de áreas verdes; locação de 1tutomóveis sem condutor; )()(:ação de 
automóveis com motorista; construção. pavimentação e recupc~ração de rodovias e vias não··urbana.c;, 
aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem e C{ )ltl operador, tais como tratores, retro 
escavadeiras, motonivcladoras e betoneiras; serviço de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; distribuição de água potável por carro-pipa. 

CNAEFJSCAL 
4120-4/00 - Construção de edificios 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
8129-0/00 - Atividades de limpez.a não especificadas anteriormen-c 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto anda.imes 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de auk móveis com motorista 
4399-1104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamcntc~~ para transporte e elevação de -cargas e 
pessoas para uso em obras 
4399-t/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/02 - Montaaem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4330-4199 - Obras de acab:mlento da construção 
,433()..4/0S - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiore!. e exteriores 
4330-4/04 - Serviços de pintura de ediflcios em geral 
4330-4/02 - Instalação de J>Ortas,janelas. tetos. divisórias e armários embutidos de qualquer 1rnatc~al 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas 

Req: 81000000431860 

CertifKX> o Renistro sob o nº 97965414 em 0710512020 
Protocolo 204:339596 de 07/0512020 

Página 1 

e 
IUC•B 

Nome da empresa NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI NIRE 296DJ285230 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.l>r/AUTENTICACAODOCUMENTOS/J\UTENTICACAO.aspx 
Chancela 151878765815967 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0110512020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

about:blank 

23/02/2022 11 :40 
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A TO DE AL TERAÇÃ.O N"' 2 e CONSOLIDAÇÃO DA NERGES CONSTRUÇÕES ETit ELJ 
CNPJ nº 20.950.946/0001-2~> 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social anterior que era de RS 400.000.00 (quatrocentos mil reais) 
totalmente integralizado pa:>sa a ser de RS 1.000.000.00 (um ri1ilhão de reais). em moeda c:orrcnte 
nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste: ato, pelo titular. 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da empresa cabeni n MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS 
nacionalidade brasileira, nascido em 28/12/1990, solteiro, emprestirio, CPF nº 038.256.595-93, Cl/RG nº 
0989527492, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Serrinha (Zona Rural) nº 10, 
Povoado Bela Vista, Si=rrinha, BA, CEP 48. 700-000, Brasil, com os poderes e atribui~;ões de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, n » entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social, bem como oinerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriz.ação do Titular. 

CLÃ USULA QUINTA. O administrador declara. sob as penas da lei, que não está impedido de eic:ercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de cortdenação criminnl, ou por se ciicontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, c1 acesso a cargos públicos, oo pe>r crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrêricia, contra as relações de c;ons.umo, fé 
pública ou propriedade. 

CLÁUSUL..\ SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações iesultmtes do 
contrato social pennanece em Serrinha - BA. 

EM FACE DAS ALTERACÕES ACIMA. CONSQLIDA-S~t o 1ll co~1HETIVO. NOS 
TEBMOS DA LJ;I Nº J0.4.0612002, MEDIANTE AS CONDICiJS E US S EGU~ 

MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS nacionalidade brasileira, nascido em 28112/ 1990, solteiro, 
Empresário, CPF nº 038.256.595-93, Cl/RG nº 0989527492, ó:rglo expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado na Rua Serrinha (Zona Rural) nº 1 O, Povoado Bela Vista. Serrinha, BA. CEP 48. 700-000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome NE RGES CONSTRUÇÕES EIRELI. registrada nesta Junta Comt~rcial do 
Estado da Bahia, sob NIRE aº 29600285230, com sede Avenida Cidade de lchu nº 6, C idade Nova, 
Serrinha, BA, CEP 48. 700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o 
nº 20.9S0.946I0001-26, resolve. nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas, 
CONSOLIDAR o Contrato Social, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa tem por denominação NEllGES CONSTRUÇÕES EIRJELI. 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.950.946/0001-26, com sede na Rua P'orto Seguro nº 6, bairro Cidade: Nova, 
Serrinha - Ba, CEP 48. 700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresa tem o seguinte objeto: 

~ 
Construção de ediflcios residenciais e comerciais. casas, escolas ..,, hospitais~ instalação de ponas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos; aplicação de revestimentc:H1 e de resinas em interiores e CJcteriorcs; 
serviços de pintura em edifícios; serviços de acabamento da •:onstrução; serviços de tcrraplenagem; 
atividades de Jimpe:za e capinação de ruas, praças e demais touradouros públicos; obras de alvenaria; 
montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias; obras de urbaniz.açlo em ruas, praças e 

"- calçadas; planejamento ex:ecução de áreas verdes; locação de automóveis sem condutor; locação de 
automóveis com motorista; construção, pavimentação e recup:ração de rodovias e vias não-urbanas, 

Req: &l000000431860 Página 2 

~ 
JUCE8 

Certifico o Registro sob o nº 97965414 em 07/0512020 
Protocolo 2043'39596 de 07/0512020 
Nome da emprasa NERGES CONSTRUÇÕES EIREU NIRE 29600285230 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.espx 
Chancela 151878765815967 
Esta cópia foi e.utenticada digitalmente e assinada em 07/05/2020 
por Tiana Reg~a M G de Araújo - Secretária-Geral 

23/02/2022 11 :40 
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aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem e co111 operador. tais como tra1ores . retro 
escavadeiras, motoniveladoms e betoneiras; serviço de opc.raçlo e: fornecimento de equipamentos pera 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; distribuição de água potável por cam>·pipa. 

CNAEFISCAL 
4120-4/00 - Construção de ediftcios 
3600-6/02 - Distribuiçlo de d.gua por caminhões 
8129-0/00 - Atividades ~ linl\J)eza não especificadas anterionnente 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos pera construção !il:m operador, exceto andaintcs 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autoZJrtÓveis com motorista 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4330-4/99 - Obras de acabamento da construção 
4330-4/0S - Aplicação de revestimentos e de resinas cm interiores e exteriores 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em ~eral 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas. tetos, d ivisórias e annáriCI> embutidos de qualquer material 
4313-4/00 - Obras de tcrraplienagem 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/0J - Construção de t4xlovias e ferrovias 
8130-3/00 - Atividades pai~igf sticas 

CLAUSULA TERCEIRA. O prazo de duração é por tempo indeterminado, com início de atividade em 
01/09/2014. 

Parigrafo Primeiro: É garantida a continuidade da pessoa jurfdica diante do impedimemo p:>r força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender 
uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em moeda corrente 
nacional. dividido em J.000.000 (um milhão) de quotas, cada Wl1a delas no valor de RS J,00 (wn real). 
totalmente subscrito e integralizado. neste ato, pelo titular. 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa caberá l t MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS 
nacionalidade brasileira. nascido em 28/1211990, solteiro, em_pre!;lmo, CPF nº 038.256.595-93, Cl/RO nº 
0989527492, órgão expedidor SSP - BA, residente e domicilwlb na Rua Serrinha (Zona Rural) nº 1 O, 
Povoado Bela Vista, Serrinha, BA, CEP 48. 700-000, Brasil , com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado•> uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estnmhas ao 
interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socic:dade, sem autorização do Titular. 

CLÁUSULA SEXTA. O 1idministrador declara, sob as penas da. lei, que nlo es1á impedido de ·~xercer a 
administração da sociedade~. por lei especial ou em virtude de C•Jndcnação criminal. ou por se c:ncontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular" contra o 

Req: 81000000431860 

Certifico o Registro sob o n• 97965414 em 07/0512020 
Protocolo 204~139596 de 07/0512020 

P6gina 3 

~ 
IUC•B 

Nome da empresa NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI NIRE 2960(1285230 
Este documento pOde ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.bf/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
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sistema financeiro nacional. contra nonnas de defesa da conco1rrência. contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLAUSUl..A SÉTIMA. Declara o titular da EIRELI. para os devidos fins e efeitos legais. qu.e o mesmo 
não participa de nenhuma outra empresa. pessoa jurídica, dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA. O ténnino de cada exercicio social ~:ri encenado em 31 de dezembro do ano 
civil. com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico elo ano fiscal. 

CLAUSULA NONA. Falecendo ou interditado o sócio. a mnpresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo in1c:resse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da em1i>rCSa. à data da resolução, veiiticada cm 
balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA1. A empresa poderá a qualquer t empo abrir ou fechar fil iais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os casos omissos n<J• presente contnlto serão resolvidos pelo 
consenso do sócio. com c1bservância da Lei nº 10.40612002. 

CLAUSULA DtCIMA SEGUNDA. O Foro para o exercicio ' 'o cumprimento dos direitc)s e obrigações 
resultantes do contrato sccial é Serrinha - Ba. 

Serrinha. 29 de abril de 2020. 

#~k~iii:~ ~ MAGNO DE OLIVEIRA SA ~-

Req:81000000431860 Página 4 

~ 
IUCE8 

Certifico o Registro sob o nº 97965414 em 07/0512020 
Protocolo 20'11339596 de 07/0512020 
Nome da empresa NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI NIRE 296(0285230 
Este documento pOde ser verificado em http:/lregin.juceb.ba.gov.t<fiAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 151878765815967 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2020 
por Tiana R91Jila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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~ 
JUCl8 -'-"'··-.. - 204339596 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA NERGES CO~STRUÇÕES EIRELI ij 
~ 

PROTOCOLO 2003!1596 - 07 /QS/2020 1 
ATO 002 -ALTERAÇÁO -
E\'ENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRl:SAIUAL) - ~ 

ll·IATRIZ 

29600285230 1 ~ 1 20.950.946/0001-26 
.TIFICO O REGIS'IRO EM 07/0S/2020 

.OTOCOLO ARQUIVAMEJ\110 97965414 DE 0710512020 DATA AUTEN{ICAÇÀO 01195120:' > 

....... 
....... ' 

E\'L.~~ 
\ e 1 - CONSOLIDACAO DE CON'IRA TO!ESTATu10 ARQUIV AMENI'O: 97965414 7 

~ 
IUC•a 

\ 

~ ~Q_ t-t .- 6. kW~ 

TIANA REGILA M G DE ARAL"!'O 

Secretária-Gerlll 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 97965414 em 07/0512020 
Protocolo 204339596 de 07/05/2020 
Nome da empresa NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI NIRE 29600285230 

07/0512020 

Esle documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 151878765815967 
Esta cópia foi autentícada digitalmente e assinada em 07/05/2020 
por Tiana R~11la M G de Araújo - Secrelária-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÔRIO A2EWOO BASTOS 

Av. Epitécio Pessoa, 1145 Bairro dos Es1ados 56030-0C, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 f Fax: (83) 3244-5484 

http:ftwww.azevedobaslos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICJ,ÇÃO DIGITAL 

aoout:otanK 

O Bet Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentot : e Óbitos e PrivatiVo de Casamentos, lntordições e Tutelas 
com atnbuição de autenticar e reconhecer finnas da Comarca de João Pessoa Cepital do Estadc da Parafba, em virtUde de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os elos oriundm da atividade Notarial e Registrei no Estado da Parafba, foi 
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fonne, cada autenticação proce:;sada peta nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do s te do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço 
https:/fcorregedoria.ljpb.jus.bf fsekKligilaV. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NERGES CONSTRUCOES EIRELI tinha posse 
de um documento com as mesmas caracte1islicas que foram reproduzidas na cópia eutenticach, sendo de 00"4>resa NERGES CONSTRUCOES EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado e este Cartório 

Nesse sentido, declaro que e NERGES CONSTRUCOES EIRELI assumiu, nos tennos do arti, o 8º, §1°, do Decreto nº 10.27812070, que regulamentou o 
artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.87412019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682120 12, a responsabilidade pelo prooes~;o de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.68212012, o documento um anexo, identificado individualmente ern cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequênc~a. poderá ser reproduzido em papel ou em qualq~~- outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2021 09:62:33 ('-11 toe.li através do sistema de 11utenlicação digital do Cartório Azevêdo Bas1os, de acordo 
com o M . 1°, 10" e seus §§ 1º e 2" da MP 220012001 , corno também, o documento eletr01ico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser sofii::itado diretamente a empresa NERGES CONSTl~UCOES EIRELI ou ao Cartório pelo efldereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para infonnações mais detalhadas deste ato, acesse o site t ~1ps:/fautdigital .ezevedobastos.not.bf e informe o Código de 
AutenlicaçAo Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso s te. 

1C6cllgo de Autentlc:41Çio Olglt.I: 119341902201737480685-1 
"Legislaç6es \llgenlH: Lei Federal n• 8.935194, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provis6r•1 n° 2200f2001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei Estadual nº 
8.72112008, Lei Es1adual n° 10.13212013, Provimento CGJ Nº 00312014 e Provimento CNJ Nº 1110f2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
.-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b846c:J.605bc3a87cd64e7a86e4b9b874af8d1750b750ed1~305c9ea0ecef259b5afd3232f055c4ea6aal9acf871d92cb7a1 
aa0c486fb1a7ddd47003884e1fc67f 

. ~-

• 

Pr...,.nc;&dl~• 
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PREFEITURA IWIUNICIPAL DE SERRINHA 
Secretário Municipal de Fazenda 
Diretor de Tributos 

Alvara de Fiscalização e Funcic1namento 

Alvará Nº: 000072/2022 

Razão Soclal: NERGES CONSTRUCOES EIRELI 

Nome Fantasia: NERGES CONSTRUCOES 
Endereço: RUA PORTO SEGUl'tO Nº: 6 CEP: 4870()..()()() 
Complemento: 

Bairro: CIDADE NOVA 

Código 

01.04.20 

Código 

003600602 

004211101 

004213800 

004313400 

004330402 

004330404 

004330405 

004330499 

004399102 

004399103 

004399104 

004923002 

oon11000 

oon32201 

008129000 

008130300 

Código 

Atividade Prlnclpal 

Atividade 

01.04.20 CONSTRUÇAO CIVIL 

Atlvldade(s) Secundárla(s) 

Atividade 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

CONSTRUÇÃO DE HODOVIAS E FERROVIAS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

OBRAS OE TERRAPLENAGEM 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E AF:MARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 
SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFICIOS EM GERAL 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ES"íRUTURAS TEMPORÁRIAS 

OBRAS DE ALVENARIA 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMEtffOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE: AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRL~~ÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMl:NTE 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Servlço(s) 

Descrição do Serv~;;o 

07.02 - EXECUçãO, POR ADMINISTRAçãO, EMPREITADA OU f iUBEMPREITADA, DE OBRAS OE 
CONSTRUçãO CIVIL, HIDR 5590 

6064 
07.06 - COM BENEFICIO - COLOCAçaO E INSTALAçaO DE TAF1ETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORTINAS, 
REVESTIMEN 

Inscrição Municipal: 10420671 
Processo de lnsc.: 

Observações: 

Dados Fiscais da lnscrlçã•> 

CNPJ: 20.950.946/0001-26 
Data de Emissão: 10/0112022 

sw.serrinha.ba.gov.br/alvara_impressao.php?tpc::&cnt=MNNNEEE&alv=&tpalv= 

lnsc. Estadual: 
Validade: 3111212022 

112 
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A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: http://sw.serrid~~ através do código de validação 
0010201104206712022000072 
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REPÚIBLICA FEDERATIVA DO BRA.lSIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRI 
20.ll60.M8J0001-26 
MATRIZ El~OVANTE DE INSCRIÇÃO E DE Sll\JAt;:ÃO 1 ~!.,.~ABERTURA 

CADASTRAL 'v""..v14 

·-------
[ 
Na.u: EMPRESARIAL 
NERGES CONSlRUCOES EIREU 

1 Tffiio 00 ESTÃêELECM:NTO {NõME DE FANTA: 
NERGESCONSTRUCOES 

1 ê6õiGõ E DES&iÇÃÔ DA ATIVIOADE EêõNOMíCA PRINCIPAL 
41~ - Cone1rvçio de edlficloe 

GO E DESCRIÇÃO DAS AllVl-c:lAOES ECONOl~ICAS SECIJNOARIAS 
36.~2 - Dlatrlbulçio de 6gwi por camlnh6es 
42.11-1.01 -Conalruçlo de rodo'ilu e femwlas 
42.1U-OO- Obra• de urbanluçlo - nias, pniças e calçadas 
43.13-4-00 - Obr8s de lllfnplenagem 
43.30-4-02 - lnatai.çlo de portAls, jantlas, tetos, divisórias e anMrios embutidos de qualquer matllrlal 
43.:scM--04 - Setvlços de pintura de edlffclos em geral 
43.30-4-06 - Apllcaçio de nivltlltlmentot1 e de resinas em Interiores e extltriores 
43.3().t-IHI - Outnis obrn de ac:abanMlnto d.a eonstruçlo 
43.99-1.02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1.03 - Obras de alvenaria 

~ 

43.111-1-04- 8ervlços de operaçlo e fomeelmento de equlPMM1ntol para v-portAi e ulevaçlo de cargas e pnsou pam 
ueoemobrn 
49.23-0.02 - Serviço de lnlnsporte de passageiros - locaçlo de automóveis com motorista 
n.11.0.00-Loc:açiode automóveis oem condutor 
n.32-2.01 - Aluguel de mliqulnas e equipamentos para eonstruçio sem operador, ex1:1to andaimes 
81.29.0.00 • Atividades de limpeza ni o especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades pelaagfstleu 

1 COOíGõ E OESCRJÇÃÕ DA N'-TIJREZA JURIOIC:.O. 
230-6 - Empresa Individual de Responsabilidade Umltada (de Natureza Emprnllrt 

'~~SEGURO I~º ~s~o J 
t=: ~ [:.'100.()()0 llAIRR<YDISTRI TO 

CIDADE NOVA 

1 ENDEREÇO filí'RONíêo 
NERGESCEQHOlMAILCOM 

r~~~HA 
TELEFONE 
(76) 3261-0482 

1 ~ FEDERATIVORESl'ONSAVEl.(EFR) ~------------~ 

1 
SITUAÇAO CADASTRAL -] 1 MTA 04 Síi\JAÇÃÕ CADASTRAL 1 
AllVA 01109/2014 ...._ __________ _, 

1 MôWõ DE ~fuAÇÃÕ ~RAL ; J 
1 -, ~~TUAÇAO-~-~E~SPE-CtAL------------------------] 1 ~~~iüAÇÃÕêSP€CtAL J 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/0212022 às 09:14:02 (data e hora de Brasllia). 

~ I• ~.., .;,,Is.,, • ., -. 
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a CERTIDÃO DE REGIS1Jl0 E QUITAçÃO 
l>ESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CRE:A-BA 

Con9elho Regional de Engenharia e Agronomía da Bahía Ch11Ve1 68Zxy 

CERTIFICAMOS que o profissk>nal mencionado encontra-se registrado neste Consetho, oos tennos da Lei 5.194166, de 24/12111166, oonfoone os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referilla Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

--•~a) 

ProfiSSional: MARCOS AUGUSTO CERQUEIRA LIMA 
Registro: 0507312201 

CPF: 227.728.125-53 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 

Data de registro: 22/0311989 

-- Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CML 

Alribuição: Artigo ]O da resolução 218173 do CONFEA 

lnstítuição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA 

Dala de Fonnaçllo: 11f02/1989 

PÔS - GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇJI DO TRABALHO 

Alribuição: Engenharia de Segurança do Trabalho 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA 

--Dncriçio ------------
CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

__ lnfomlaç6K I Notas 

-A~ dnm documento cons1ltul-u em citnw previll1D no Código Penal Brllll elro, sujelando o(a) 3U11or1a) à respectiva aç;lo penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocomi(m) alterôlÇão(Oes) no(s) elemento(s) conddo(s) ootit. documento, ~ Cenldlo perclen a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidSo perden a valldade, caso ocorn qualqwr ~ pos1llrior dos elemt1itos cadaslnlls nela contidos. 

- Villdo em todo ll9rrit6rto naclc>nal. 

__ Úlllma Anuidade P9 

l>rto: 2021 (1/1) 

-- Autos de lnfraçio ; __________ _ 

Nada coosta • 

__ Responsabilidades Tknlcas 

Empresa: JOSE VALMIR RAMOS CONSTRUTORA EIRELI EPP 
Registro: 0000208720 

CNPJ: 10.315.503/0001-00 

Data Inicio: 25/06l2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: MOSF CONSTRUÇÕES L TOA 
Registro: 0010211802 

CNPJ: 38.597.819/0001-50 

OataÍnicio: 18/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Oala Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI 

Registro: 0010110208 

CNPJ: 20.950.946/0001-26 

Oala Inicio: 08/10/2018 

Oala Fim: Indefinido 

A •ul8ntlddade desta Certidio podo Mi< vef1fk:lda em: htlpJ/aoa-,..lbc.com.b</p11blicol, com a ch1w: 68Zlcy 
Impresso em: 28/01ú021às12:47:30 por. adapt. .,: 179.54.104.S 

..... ~ .1 .. -!~h· 
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a CERTIDÃO DE REOISl}tO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5Ht4 de 24 de Dezembro de 1966 
CREJ~~-BA 

Conselho Regional dti Engenharia e Agronomia da Bahia 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSA\IEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidlo pode ser verttlcada em: http://au~ o.llac.oom.brlp<1blco/, com • d:iove: 68by 
Impresso &m: 28/01/2l21 às 12:47:30 por: 1d1pt lp: 179.5<1.100 Oi 
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a CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA CR1:·A-BA 

lei Federal Nº 5 194 de 24 de Dezembro de 1966 

Con8elho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que a E.,..,resa mencionada encontra-se registrada neste Coosello, ncs Temios da Lei 5.194166, conforme os dado!; "'1>ressos 
nesta ceftidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da relerid1 lei, que a pessoa jurldica mencionada, bem oomo seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as a lUidades do CREAIBA. 

__ lnt.ressado(a) 

Empfesa: NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ: 20.950.946/0001-26 

Registro: 0010110208 

Categoria: Matriz 

Capital Social: RS 1.000.000,00 

Data do Capital: 07 /05/2020 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIF(CIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, CASA~:. ESCOl.AS E HOSPITAIS; INSTAI.AÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, OMSÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS; APLICAÇÃO OE RDIESTIMENTOS E OE RESINAS EM INTEHIORES E 
EXTERIORES; SERVIÇOS OE PINTURA EM EDIF(CIOS; SERVIÇOS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS OE TERRAPl.ENAGEM; 
ATMOADES OE LIMPEZA; OBRAS DE ALVENARIA; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OORAS 
DE URSANIZAç!-O EM RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE AREAS VERDES; CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS E VIAS NÃO-URBANAS. OBJETO SOCIAL SOMENTE l'IO ÃMBITO DA ENGENHARIA CML 

Restrições Relativas ao Objetivo Soda!: 

Endereço Matriz: RUA PORTO SEGURO, 06, CIDADE NOVA, SERRINHA, BA, 48700000 

Tipo de Registro: DEFINITIVO { EMPRESA) 

Data Inicial: 08/10/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 00010120160DBA 

--Desctlçlo '-----------· 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA -

__ lnfonnações I Notas 

• A capaddlldt dcolco-proflssloMI da empnisa 6 comprovada pelo conjunto dos ~cervos llknlcos dos proflssioNlls --..s de seu 
quadro t6cnlco. 

• l!sà cenldlo penleri a v.,ldade, caso ocorra qu-'quer alteraçio posterior dos eleme~tos cadastnlis nela contidos 

--"'*"-Anuidade,..... 
Ano: 2022 (1 /1) 

--Autos de lnfnl?o • 
Nada consta 

-- Responsáveis T6cnlcos 
Profissional: MARCOS AUGUSTO CERQUEIRA LIMA 
Registro: 0507312201 

CPF: 227. 728.125-53 

Data Inicio: 08/100018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CML 

Alribuição: Artigo -,. da resolu\:lo 218173 do CONFEA 

ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Engenharia de Segurança do Trabalho 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÊCNICO 

A 1ut1n11dd1de delta Ce!1idio pode ser verllcada em: htlp1/ata-b1 w c.com.br/plA>lcol, com a dlaw: 3yA21 
Impresso em: 01/021202' Is 16:25:45 por: adapl, lp: 186.226.187.135 
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 007/2022 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº007/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 

A CÂMARA DE VERl:ADORES DO MUNICÍPIO DE IRARÁ, Estêido da 
Bahia, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, nº120, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, CNPJ sob o 
n°13226238/0001-81, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato 
representado por seu Presidente GENIVALCJO BATISTA DA SILVA, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 971 .735.255-00 e RG nº 06897673 90-
SSP/BA, residente na Faz. Várzea, nº 15 - Zona Rural, Irará, Bahia, 
doravante CONTRATANTE, e a empresa NERGES CONSTRUÇÕES EIRELLI, 
inscrita no CNPJ n° 20.950.946/0001-26, situada na Rua Porto Seguro, n° 
006, Cidade Nova, Serrinha/ BA aqui representada pelo Senhor Ma~1no de 
Oliveira Santos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado, Serrinha -BA, 
portadora da Cédula de Identidade n°. 0989527492, SSP/ BJ\, CPF 
nº.038.256.595-93, com mesmo endereço, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas 
normas da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Prest:ição de Serviços cont ratação 
de empresa especializada para execução e elaboração de orçamento analítico 
de projetos para execução de projeto de construção da nova sede deste 
Poder, conforme especificações e quantitativos constantes do Processo 
administrativo nº 007 /2022, e dispensa n° 005/2022, da contratada que 
ficam fazendo parte para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA SEGUNC1A - DA EXECUÇÃO 

2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com 
• as condições avençadas no presente contrato e principalmente observando a 

Lei Federal n° 8.666/93 (com suas modificações), respondendo a parte 
inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. O CONTRATANTE rejeitará , no todo ou em parte, o serviço se em 
desacordo com o estipulado no presente contrato. 
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2.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na fo rma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PRESTAÇÃO DO OBJETO 

3.1 O se,rviço do . contrato será realizado em conformidade com as 
necessidades da Câmara Municipal. 

3.2. Poderá haver acréscimo ou supressão no objeto do cont rato, que se 
fizerem necessários até o limite máximo de 25°/o(vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, que a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, conforme estabelecido no art. 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93, 
com suas alterações, sendo que no caso espE?cífico de supressão, por acordo 
entre as partes, poderá exceder a esse limitE!, conforme dispõe o §2º, inciso 
II do mesmo artigo . 
3.3. As supressões poderão ser superiores a 25°/o, desde que haja resultado 
de acordo entre os contratantes. 

CLÁUSULA QUAR1'A- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços do 
objeto do presente contrato, o valor global est imado de R$ 5.920,00 {cinco 
mil novecentos e vinte reais). 
4.2. O pagamento será efetuado pela Contratante, no valor correspondente 
mediante entrega de projeto feitas, no prazo de até lO(dez) dias, após a 
apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura (s), acompanhadas da NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA, conferida(s) e aprovê1da(s) pelo Departamento de 
Administração e Finanças. 
4.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária no banco Bradesco S.A, agErncia 3064, Conta Corrente n° 
58569-6 
4.4 Do va~or constante do item 4.1, o percentual de 60°/o (sessenta por 
cento), corresponde às despesas com pessoal e encargos e 40°/o, (quarenta 
por cento), correspondem as despesas de insumos, impostos, e outras 
despesas relacionadas ao uso do escritório funcional, a exemplo de aluguel, 
condomínio demais funcionários, despesas de viagem, hospedagem , material 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tanc1·edo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hot~nail.com 

2 



'-'amara ':i.e 
Vereadores 

de expediente (papel, tintas, cartuchos) , manutenção de sistema, 
manutenção dos computadores, telefone, internet, luz , água, impressão, 
digitação, assinatura de revistas, etc. 

CLÁUSULA QUINTA1 - DO REAJUSTAMENTO 

5.1. No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções 
governamentais pertinentes e aplicáveis. 

5.2. A revisão de preços, dependerá de requerimento da contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilib rio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração, quando colimar 
recompor preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEI RO 

6.1. As ·despesas decorrentes do presente contrato correrão <~ conta do 
seguinte recurso financeiro: 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 9101 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Desenvolvimento e assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 

CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICIDADE 

7.1. O CONTRATANTE providenciará a publicaçi~io do extrato do contrato bem 
como dos extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas 
em Lei, oa forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, 
em resumo, no Di<kio Oficial Eletrônico dêi Câmara de Vereaclores do 
Município de Irará-Bahia. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS jOBRIGAÇÕES 

· 8.1. Dos Direitos 

8.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas; 
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8.1.2 Da CONTRATADA: perceber o valor 21justado na forma e no prazo 
convencionados. 

8.2. Das Obrigações 

8.2.1. do·CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) fiscalizar a execução deste contrato, 

c) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 
contrato. 

d) custear as despesas de hospedagem, alimentação e deslocamentos sempre 
que algum funcionário da CONTRATADA for de~;ignado para atendimento 

8.2.2. da CONTRATADA: 

a) fornec_er o objeto de acordo com as especificações na dispensa vinculada 
ao contrato; 

b) aceitar nas mesmas condições contratuais ,. os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25º/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado po contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrat o, em compatibilidacle com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condiçêies de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação ; 

d) assumir inteira responsabilidade pelas obriqações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e comerciais decorrentes da execu ~;ão do presente contrato; 

e) apresE7ntar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, pertinente ao objeto e às 
obrigações assumidas na presente contratação, bem como, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) respond~r, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que 
vierem a causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de suê1 ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que e~stiver sujeita . 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hot1Q1ail.com 

4 



'-'amara ue 
Vereador·es 

"Munkipio d e l rar-á · E~ahia 

Casa da Cida d a nia 

CLÁUSULA NONA- DA INEXECUÇÃO DO CC>NTRATO 

9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos d:i Câmara de Vereadores, em 
caso de rescisão administrativa, revistos no art. 77 da Lei FE~deral nº 
8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMJ~ - DA RESCISÃO 

10.1 este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal nº 
8.666/93 . 

... 10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causado!; a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMJ~ PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 sem prejuízo da caracterização dos ilícitcs administrativos previstos no 
Decreto Federal n°. 3.555 de 08 de agosto je 2000 com suas êi lterações 
posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8 .666, de 21 
de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

I - 10°/o (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a 
contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de su~ convocação; 

II - 0,3°/o (três décimos por cento) ao dia, cité o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7°/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
§º1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei. 

§º2. A multa, aplicada após regular processo õdministrativo, será descontada 
da garantia do contratado faltoso. , 

§º3. Se o .,valor da multa e.xceder ao da ga rn ntia prestada, além da perda 
desta, o contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
caso, cobrada judicialmente. 

§º4. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§º5. As multas previstas neste item não têrn caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

~ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊt•CIA DO CONTRATO 

12.1. O presente contrato terá vigência até 31 de março de 2022, a partir da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBL:I CIDADE 

13.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato 
bem como dos extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras 
determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico da Câmara de 
Vereadores do Município de Irará-Bahia. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

I - O presente CONTRATO se regerá pel~s cláusulas e cond ições aqui 
estabelecidas e pelas normas da Lei Federal 11° 8.666/93, de 21 d <~ junho de 
1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que for omisso o presente instrumento, 
aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93, a legislação civil, especialmente o Código 
Civil, quanto ao pagamento e às normas gerais do contrato de prestação de 
serviços (Artigos593 a 609), especialmente quanto à execução e às 
obrigaçoes da CONTRATADA. 
II - A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 24, II, da Lei 
8.666/93, anexa, ao presente termo, ficando estabelecida a v inculação do 
presente contrato ao Processo de DISPENSA n° 007 /2022. 

~ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
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14.1. Para todas as questões oriundas cio presente contrato será competente 
o foro da Comarca de Irará - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 
duas vias de igual teor, para que se produzam os efeitos de Lei. 

Irará - Bahia, 01 de Fevereiro de 20~! 2. 

Testemunhas: 

~1~\~~ 
ARA MUNICIPAL DE IllARA 

CONTRATANTE 

#:& }/ (/JJ@c ~ 
-~~iJ CONSTRUÇÕES El lflELLI 

MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS 
CONTRATADA 

1°. ~f'du. C. Go!bo 
CPF: OQ~ ,y g . j3$ -O~ 

2°.Gfcm1m Qnsimo cb S.9\n [)11Q.Or1~-LO 
&l=;0,31-o9o~os JJ 

---



-- Ul/-\f\1 \..1--

0F IC l~AL 
Câmara Municipal 

de Irará 

EXTRATO 

.. 

Câmara ele 
Y~!:~~~?.1:~~~ 

Casa da C1dada;n a 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº007-2022: CONTRATAÇÃO DE EMF l~ESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ANALITICO DE PROJETOS PARA 
EXECUÇÃO DE. PROJETO DE CONTRUÇÃO DA NOVA SEDE CtESTE PODER. 

Dotação orçamentária: 
Unid./Orç. 01 .01 . - CÂMARA MUNICIPAL 
AtvJproj . 2.-001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSC1RIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC:. - PESSOA JURIDICA 

Empresa Contr atada: NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI 

Contratante: Câmara de Vereadores de I rará 
Vigência : 01 de fevereiro a 31 de março de 20'2. 
Assinantes: GENIVALDO BATISTA DA SILVA -Vereador -Presidente 
Contratadc1: NERGES CONSTRUÇÕES EIRELI 
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